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clÁuSula eSpecÍFica nº 303 – para SeguroS De iMporTaÇÃo cHapaS galVaniZaDaS e/ou FolHaS De Ferro 
ZincaDaS (FolHa De FlanDreS)

1. Fica entendido e acordado que a cobertura desta apólice para chapas galvanizadas e/ou folhas de ferro zincadas 
(folhas-de-flandres) fica limitada à Cobertura Básica Nº 1 – Restrita (C), sempre que o documento de compra estabeleça 
especificações inferiores às mínimas previstas pela associação Brasileira de Normas Técnicas (aBNT) para esses 
produtos, quanto ao peso, aderência e uniformidade da camada de zinco.

2. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.


